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ATA DE REGISTRO DE PRECOS 376/2025
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregao Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. ° 23475.001127/2025-21)

O Instituto Federal de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia Catarinense — Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigario Frei Jodo, 550, Centro, em Luzerna/SC, CEP 89609-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
n°10.635.424/0008-52, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Mario Wolfart Junior, nomeado(a)
pela Portaria n® 167, publicada no D.O.U de 29 de janeiro de 2024, portador da matricula funcional n°®
****612 considerando o julgamento da licitagdo na modalidade de pregao, na forma eletrdnica, para REGIS-
TRO DE PRECOS n° 90494/2025, publicada no PNCP de 25/09/2025, processo administrativo n.°
23475.001127/2025-21, RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificagdo por ela(s) alcangada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condigbes previstas no Edital de licitagdo N° 90494/2025, sujeitando-se as partes as normas constantes na
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidade
com as disposi¢des a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual Contratagao de Profissionais Ter-
ceirizados para apoio ao Atendimento Educacional Especializado no Instituto Federal Catarinense
Campus Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriti, Campus Concoér-
dia, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Sao Bento do Sul, Campus Sao
Francisco do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira, especificado(s)
no(s) item(ns) do ermo de Referéncia, anexo | do edital de Licitacdo N° 90494/2025, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos precos tenham sido registrados, independentemente de transcri-
Géo.

2. DOS PREGOS, ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS

2.1 O preco registrado, as especificagbes do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condigbes ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que seguem:

Fornecedor: LAMIL SERVIGOS LTDA |CNPJ: 34.137.836/0001-54

Endereco: Avenida Luiz Viana Filho, n° 2489, Edf. Stok Center, Sala 101, Bairro: Paralela, Salvador/BA, CEP:
41.730.101

E-mail: contato@lamilservicos.com.br [Telefone: (71) 3486-5672/5673

Representante Legal: Diana Costa de Aratjo

(c) Quan-
tidade a
(a) |(b) Quan-| serre-

Unida- | Quanti- |tidade de| gistrada

(d) (e)
Valor |Valor Total
Unitario | maximo

DESCRIGAO/ ESPECIFICAGAO dede | dade | Meses | =(a)n° -
Item - maximo | para 60
medida |de Pos-| do Con- | de pos- M
ensal | meses -
tos trato | tos x (b) or Posto| (c) x (d)
60 me- P
ses
Profissional de acompanhamento peda-
gogico nivel superior (licenciaturas), car-
ga horaria de 40 (quarenta) horas sema- N R$ R$
56 nais, até 22:00h - CBO 2392-20. - LO- Més L 60 60 8.938,00 |536.280,00
CAL: CAMPUS SAO FRANCISCO DO
SUL

VALOR TOTAL DO ITEM 56 - CAMPUS SAO FRANCISCO DO SUL R$ 536.280,00

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de precos consta como anexo a esta Ata.
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3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O orgao Gerenciador sera o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado a Rua Vigario
Frei Jodo, 550 — Centro — Luzerna/SC — CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de prego sao:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Abelardo Luz, localizado no Assentamento José Maria,
Estrada da Produgao KM 25, Interior, s/n, Centro, CEP: 89830-000;

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Araquari, localizado a Rodovia BR 280, km 27, n® 5.200 —
Bairro Colégio Agricola, CEP: 89245-000;

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado a Rua Bernardino José de Oliveira, n°
81, Bairro Badenfurt, CEP: 89.070-270;

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Camboril, Rua Joaquim Garcia, s/n°® — Centro, CEP: 88.340-
055;

3.2.5 Instituto Federal Catarinense Campus Concordia, localizado na SC-283, s/n - Fragosos, CEP: 89703-
720;

3.2.6 Instituto Federal Catarinense Campus Ibirama, localizado a Rua Dr. Getulio Vargas, n° 3006 — Bairro
Bela Vista, CEP: 89.140-000;

3.2.7 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado a Estrada do Redentor, n° 5665, Bairro
Canta Galo, CEP: 89163-356;

3.2.8 Instituto Federal Catarinense Campus Sao Bento do Sul, localizado a Rua Paulo Chapiewsky,n 931,
Bairro Centenario. CEP: 89-283-063;

3.2.9 Instituto Federal Catarinense Campus Santa Rosa do Sul, localizado a Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, CEP: 88.965-000;

3.2.10 Instituto Federal Catarinense Campus Sombrio, localizado na Av. Prefeito Francisco Lummertz
Junior, 931 — Januaria, CEP: 88960-000;

3.2.11 Instituto Federal Catarinense Campus Videira, localizado a Rodovia SC 135, Km 125, Campo
Experimental, CEP: 89.560-000;

3.2.12 Instituto Federal Catarinense Campus Sao Francisco do Sul, localizado a Rodovia Duque de
Caxias, 6628, Iperoba, CEP: 89334-070

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS

4.1 Nao sera admitida a adesao a ata de registro de precos decorrente desta licitagdo ou desta contratagéo
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE, FORMALIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Gtil subse-
quente a data de divulgacdo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuéncia do
fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogacgao da ata, ndo podera ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de pregos tera sua vigéncia estabelecida no préprio instru-
mento contratual e observara no momento da contratacido e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de
créditos orgamentarios, bem como a previsdo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalizagcédo do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagao da disponibilidade
dos créditos orgamentarios respectivos.

5.2 A contratagdo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo 6rgao ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de despesa, autorizagdo
de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de validade da ata de
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registro de precos.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderao ser alterados, observado o art. 124
da Lei n°® 14.133, de 2021.

5.4 Ap6s a homologagédo da licitagdo ou da contratacdo direta, deverdo ser observadas as seguintes condi-
¢cOes para formalizagéo da ata de registro de pregos:

5.4.1 Seréao registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou nao proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou 0s servigcos com precos iguais aos do adjudicatario, observada
a classificagéo da licitagéo; e

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Sera respeitada, nas contratagbes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagao de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificagéo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o prego do adjudicatario antecederao aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitagdo dos licitantes que compordo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
sera efetuada quando houver necessidade de contratagao dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
poteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condi¢des estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de precos nas hipoteses previs-
tas no item .

5.8 O preco registrado com indicacao dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficara disponi-
bilizado durante a vigéncia da ata de registro de precos.

5.9 Apdés a homologacgao da licitagdo ou da contratagéo direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratagéo direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e
nas condigdes estabelecidos no edital de licitagdo ou no aviso de contratacao direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei n°® 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocagéao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitagao do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administragéo.

5.10 A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Precos.

5.11 Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condi¢des estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administra-
¢ao convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para fazé-lo
em igual prazo e nas condigdes propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipétese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratacao nos termos do item
anterior, a Administragao, observados o valor estimado e sua eventual atualizagdo nos termos do edital, po-
dera:

5.12.1 Convocar para negociagao os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos precos foram
registrados sem reducdo, observada a ordem de classificagdo, com vistas a obtengdo de pregco melhor,
mesmo que acima do preco do adjudicatario; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condi¢cbes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
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tes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociagdo de melhor condigéo.

5.13 A existéncia de precgos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condigbes estabeleci-
das, mas nao obrigara a Administragdo a contratar, facultada a realizagdo de licitagao especifica para a
aquisigao pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAGCAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS

6.1 Os pregos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugéo dos
pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos registra-
dos, nas seguintes situagdes:

6.1.1 Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou
previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugéo da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criacao, alteracdo ou extincdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supervenién-
cia de disposigdes legais, com comprovada repercussao sobre os precgos registrados;

6.1.3 Na hipotese de previsdo no edital ou no aviso de contratagéo direta de clausula de reajustamento ou
repactuagéo sobre os precos registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos
para a contratagao;

6.1.3.2 No caso da repactuacdo, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratagao.

7. NEGOCIAGAO DE PREGCOS REGISTRADOS

7.1 Na hipétese de o preco registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por motivo superve-
niente, o 6rgado ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redugédo do prego regis-
trado.

7.1.1 Caso nao aceite reduzir seu preco aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicacdo de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificagéo, para verificar se aceitam reduzir seus precos aos valores de mercado e nao
convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se nao obtiver éxito nas negociacdes, o 6rgdo ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento
da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtengao de contratagdo mais vantajosa.

7.1.4 Na hipétese de reducao do preco registrado, o gerenciador comunicara aos 6rgaos € as entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregcos para que avaliem a conveniéncia e a
oportunidade de diligenciarem negociagdo com vistas a alteragdo contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei n°® 14.133, de 2021.

7.2 Na hipétese de o prego de mercado tornar-se superior ao preco registrado e o fornecedor ndao poder
cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
¢ao do preco registrado, mediante comprovagao de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir 0 cCompromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragédo, a documentagdo com-
probatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preco registrado em relagéo as condi-
¢bes inicialmente pactuadas.

7.2.2 Nao hipotese de ndo comprovagao da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego registra-
do, o pedido sera indeferido pelo 6rgédo ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obriga-
¢Oes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuizo
das sang¢des previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislagao aplicavel.

7.2.3 Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam
manter seus precos registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4 Se nao obtiver éxito nas negociacdes, o 6rgéo ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento
da ata de registro de precos, nos termos do item , e adotara as medidas cabiveis para a obtencdo da con-
tratacdo mais vantajosa.

7.2.5 Na hipétese de comprovagédo da majoragédo do preco de mercado que inviabilize o prego registrado,
conforme previsto no item e no item , 0 6rgéo ou entidade gerenciadora atualizara o precgo registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O 6rgao ou entidade gerenciadora comunicara aos 6rgaos e as entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteragdo do prego registrado, para que avaliem
a necessidade de alteragao contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderao
ser remanejadas pelo 6rgao ou entidade gerenciadora entre os 6rgéos ou as entidades participantes e nao
participantes do registro de precos.

8.2 O remanejamento somente podera ser feito:
8.2.1 De 6rgdo ou entidade participante para 6rgao ou entidade participante; ou
8.2.2 De 6rgao ou entidade participante para 6rgao ou entidade ndo participante.

8.3 O ¢6rgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipotese de remanejamento de érgdo ou entidade participante para 6rgéo ou entidade nao partici-
pante, serdo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5 Competira ao 6rgao ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redugao
do quantitativo inicialmente informado pelo 6rgdo ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuéncia do 6rgao ou da entidade que sofrer redugao dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre 6érgaos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicipios distintos, cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de precos, observadas as condi¢des
nela estabelecidas, optar pela aceitagao ou ndo do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipétese da compra centralizada, ndo havendo indicagdo pelo érgao ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuigdo das quantida-
des para a execugao descentralizada sera por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS
9.1 O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1 Descumprir as condi¢des da ata de registro de precos, sem motivo justificado;

9.1.2 Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administragédo
sem justificativa razoavel,

9.1.3 Nao aceitar manter seu preco registrado, na hipétese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sancao prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipdtese de aplicagdo de sangao prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor ndo ultrapasse o prazo de vigéncia da ata de
registro de precgos, podera o érgdo ou a entidade gerenciadora podera, mediante decisdo fundamentada,
decidir pela manutencao do registro de precos, vedadas contrata¢des derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sangao.

9.2 O cancelamento de registros nas hipéteses previstas no item sera formalizado por despacho do 6rgao
ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla defesa.

9.3 Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgdo ou a entidade gerenciadora podera
convocar os licitantes que compdem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificagéo.
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9.4 O cancelamento dos precos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de precos, total ou parcialmente, nas seguintes hipéteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1 Por razao de interesse publico;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou

9.4.3 Se nao houver éxito nas negociagdes, nas hipéteses em que o prego de mercado tornar-se superior
ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejara aplicacdo das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sangbes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de precos que,
convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente apés terem assinado a ata.

10.2 E da competéncia do gerenciador a aplicacdo das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preco (art. 7°, inc. X1V, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipodte-
ses em que o descumprimento disser respeito as contratagdes dos 6rgaos ou entidade participante, caso no
qual cabera ao respectivo 6rgao participante a aplicacdo da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n°
11.462, de 2023).

10.3 O orgado ou entidade participante devera comunicar ao 6rgao gerenciador qualquer das ocorréncias
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragdo de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDIGOES GERAIS

11.1 As condi¢des gerais de execugao do objeto, tais como o0s prazos para entrega e recebimento, as obri-
gacdes da Administragdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigbes do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicacao por preco global de grupo de itens, sé sera admitida a contratacédo de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstracao de sua vantagem para o 6rgéo ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais 6rgaos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 25 de Setembro de 2025

MARIO WOLFART Assinado de forma digital DIANA COSTA DE Assinado de forma digital por
por MARIO WOLFART DIANA COSTA DE
JUNIOR:4823505 JUNIOR:48235059053 ARAUJO:033591455 ARAUJO:03359145518
9053 %aadgos 2025.09.26 11:44:05 18 Dados: 2025.09.25 10:34:29 -03'00"
Assinaturas Assinaturas
Representante legal do 6rgao gerenciador Representante legal do fornecedor registrado
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Anexo | - Ata de Cadastro Reserva
ANEXO | - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna

Pregéo Eletronico n° 90494/2025
(Processo Administrativo n. © 23475.001127/2025-21)

Seguindo a ordem de classificacao, segue relagdo de fornecedores que aceitaram cotar os itens com pregos

iguais ao adjudicatario:

Item Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante)
do
TR
Especificagao Marca Modelo Unidade |Quantidadeq Quanti- | Valor Un| Prazo
X (se exigida ng (se exigido no Maxima dade garantia
edital) edital) Minima ou vali-
dade

Nao houve nenhuma manifestagédo por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessao publica.

Seguindo a ordem de classificacao, segue relacao de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

ltem Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante)
do
TR
Especifica- Marca Modelo Unidade |Quantidadeq Quanti- | Valor Un| Prazo
X céo (se exigida ng (se exigido no Maxima dade garantia
edital) edital) Minima ou vali-
dade

Nao houve nenhuma manifestagao por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessao publica.
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	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 376/2025
	Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna
	Pregão Eletrônico nº 90494/2025
	(Processo Administrativo n. º 23475.001127/2025-21)
	O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua Vigário Frei João, 550, Centro, em Luzerna/SC, CEP 89609-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº10.635.424/0008-52, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Mário Wolfart Júnior, nomeado(a) pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de 29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional nº ****612 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90494/2025, publicada no PNCP de 25/09/2025, processo administrativo n.º 23475.001127/2025-21, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação Nº 90494/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
	1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de Profissionais Terceirizados para apoio ao Atendimento Educacional Especializado no Instituto Federal Catarinense Campus Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriú, Campus Concórdia, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira, especificado(s) no(s) item(ns) do ermo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90494/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
	2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor: LAMIL SERVIÇOS LTDA
	CNPJ: 34.137.836/0001-54
	Endereço: Avenida Luiz Viana Filho, nº 2489, Edf. Stok Center, Sala 101, Bairro: Paralela, Salvador/BA, CEP: 41.730.101
	E-mail: contato@lamilservicos.com.br
	Telefone: (71) 3486-5672/5673
	Representante Legal: Diana Costa de Araújo
	Item
	DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
	Unidade de medida
	(a) Quantidade de Postos
	(b) Quantidade de Meses do Contrato
	(c) Quantidade a ser registrada = (a) nº de postos x (b) 60 meses
	(d) Valor Unitário máximo Mensal por Posto
	(e) Valor Total máximo para 60 meses - (c) x (d)
	56
	Profissional de acompanhamento pedagógico nível superior (licenciaturas), carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, até 22:00h - CBO 2392-20. – LOCAL: CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL
	Mês
	1
	60
	60
	R$ 8.938,00
	R$ 536.280,00
	VALOR TOTAL DO ITEM 56 - CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL
	R$ 536.280,00
	2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
	3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.
	3.2 Os Campi do Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:
	3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Abelardo Luz, localizado no Assentamento José Maria, Estrada da Produção KM 25, Interior, s/n, Centro, CEP: 89830-000;
	3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Araquari, localizado à Rodovia BR 280, km 27, nº 5.200 – Bairro Colégio Agrícola, CEP: 89245-000;
	3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº 81, Bairro Badenfurt, CEP: 89.070-270;
	3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Camboriú, Rua Joaquim Garcia, s/nº – Centro, CEP: 88.340-055;
	3.2.5 Instituto Federal Catarinense Campus Concórdia, localizado na SC-283, s/n - Fragosos, CEP: 89703-720;
	3.2.6 Instituto Federal Catarinense Campus Ibirama, localizado à Rua Dr. Getúlio Vargas, nº 3006 – Bairro Bela Vista, CEP: 89.140-000;
	3.2.7 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro Canta Galo, CEP: 89163-356;
	3.2.8 Instituto Federal Catarinense Campus São Bento do Sul, localizado à Rua Paulo Chapiewsky,n 931, Bairro Centenário. CEP: 89-283-063;
	3.2.9 Instituto Federal Catarinense Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, CEP: 88.965-000;
	3.2.10 Instituto Federal Catarinense Campus Sombrio, localizado na Av. Prefeito Francisco Lummertz Junior, 931 – Januária, CEP: 88960-000;
	3.2.11 Instituto Federal Catarinense Campus Videira, localizado à Rodovia SC 135, Km 125, Campo Experimental, CEP: 89.560-000;
	3.2.12 Instituto Federal Catarinense Campus São Francisco do Sul, localizado à Rodovia Duque de Caxias, 6628, Iperoba, CEP: 89334-070
	4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
	5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
	5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
	5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
	5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
	5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
	5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
	5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
	5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
	5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
	5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
	5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
	5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.
	5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
	5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
	5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
	5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
	5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e
	5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item .
	5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
	5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
	5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
	5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
	5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
	5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
	5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
	5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
	5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
	6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
	6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
	6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
	6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
	6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
	6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
	7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
	7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
	7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
	7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
	7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
	7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
	7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
	7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
	7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
	7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
	7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
	8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
	8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
	8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
	8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
	8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
	8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
	8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
	8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
	9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
	9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
	9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
	9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
	9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
	9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
	9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
	9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
	9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
	9.4.1 Por razão de interesse público;
	9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
	9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
	10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital .
	10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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